
Superior Tribunal de Justiça

PET no HABEAS CORPUS Nº 510.521 - RJ (2019/0138821-0)
  

RELATOR : MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK
REQUERENTE : JHONATAN PINHEIRO GOMES CADETE 
ADVOGADOS : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
   THAIS DOS SANTOS LIMA  - SP260458 
REQUERIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
REQUERIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 

  

DECISÃO

Cuida-se de pedido de reconsideração da decisão por mim proferida, na qual 

indeferi o pedido liminar no presente habeas corpus, impetrado em benefício de 

JHONATAN PINHEIRO GOMES CADETE (fls. 267/268).

Reitera o requerente a alegação de excesso de prazo para o julgamento do 

processo e requer expedição de alvará de soltura em seu favor, pois está preso há mais de 1 

ano e 8 meses.

Brevemente relatado.

Decido.

Nada a reconsiderar.

Conforme consignado na decisão que indeferiu a medida liminar, não é 

possível identificar, de plano, o constrangimento ilegal aventado.

Confundindo-se com o mérito, a pretensão deve ser submetida à análise do 

órgão colegiado, oportunidade na qual poderá ser feito exame aprofundado das alegações 

relatadas, sobretudo após as informações a serem prestadas pela autoridade apontada como 

coatora e a manifestação do Parquet é contrária à pretensão da defesa.

Por tais razões, indefiro o pedido de reconsideração.

Publique-se. Intimem-se.
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Brasília, 29 de novembro de 2019.

MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK 

Relator
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